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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES

EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, à jovem atleta Ana Júlia Lemos, por seu brilhante desempenho no campeonato de ginástica artística, Copa Gymwod 2025, realizado em São Paulo.


Eu, Vereador Alan Leal, nos termos regimentais, apresento a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO à jovem atleta Ana Júlia Lemos, pela brilhante conquista da medalha de ouro no campeonato de ginástica artística, Copa Gymwod 2025, realizado em São Paulo.
Ana Júlia Lemos nasceu em Sumaré no dia 06 de fevereiro de 2013, sendo filha de César Thiago Lemos. Residente em nossa cidade desde o seu nascimento, Ana Júlia, com apenas 12 anos de idade, já se destaca como uma talentosa ginasta, enchendo de orgulho sua família, amigos e toda a comunidade sumareense.
Sua recente conquista da medalha de ouro, alcançando o primeiro lugar na Copa Gymwod 2025 em São Paulo, é um testemunho de sua dedicação, disciplina e paixão pela ginástica artística. Este resultado expressivo não apenas coroa seu esforço individual, mas também eleva o nome de Sumaré no cenário esportivo estadual.
A trajetória de Ana Júlia, mesmo em tenra idade, já serve como exemplo e inspiração para outros jovens de nosso município, demonstrando que com talento, perseverança e apoio é possível alcançar grandes feitos. Seu desempenho brilhante é motivo de celebração e reconhecimento.
Diante do exposto, e ciente do brilhante futuro que aguarda esta jovem atleta, manifestamos nosso profundo reconhecimento e admiração por sua conquista e por representar tão bem o nome de Sumaré.
Portanto, após ouvido o plenário, solicito que seja aprovada a referida MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO.  Sem mais para o momento, aguarda-se a aprovação da mesma, nos termos regimentais.  

Sala das sessões, 03 de junho de 2025.
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